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Tributacao do terco deférias é constitucional, diz STF

29/08/2020

Marcos Santos/USP Imagens

Jurisprudéncia do STF sobre a matéria era oscilante, segundo ministro Alexandre
Marcos Santos/USP Imagens

Segundo precedentes do STF, ha dois pressupostos para aincidéncia

da contribuic&o previdenciéria sobre val ores pagos aos empregados: a

natureza remuneratoria e a habitualidade da verba. E os dois estdo presentes no montante pago atitulo de ter¢o
constitucional de férias gozadas, previsto no inciso VII do artigo 7° da Constituico.

Com esse entendimento, o Supremo Tribunal Federal considerou constitucional aincidéncia de contribuicao social sobre
o terco constitucional, fixando tese para dirimir jurisprudéncia até ent&o oscilante.

O julgamento foi concluido nesta sexta-feira (29/8), pelo Plenério virtual. O recurso extraordinario foi relatado pelo
ministro Marco Aurélio, cujo entendimento foi seguido por todos os ministros, a excegdo de Edson Fachin. N&o participou
do julgamento o ministro Celso de Méello, em licenca médica. O caso chegou ao STF por meio da Unido, que seinsurgiu
contra acérdéo do TRF-4.

Segundo Marco Aurélio, o terco constitucional de férias € verba auferida periodicamente e como complemento a
remuneracdo. Assim, é habitual e remuneratdrio — e ndo indenizatério. Portanto, aluz de outras decisdes do STF — que
versaram sobre outros tipos de prestacéo feitas pel os empregadores —, 0 pagamento de um terco amais as férias dos
empregados deve ser tributado.

O ministro Alexandre de Moraes também entendeu que a contribuicéo previdenciéria, no caso, € constitucional. Em seu
voto, assinalou que a jurisprudéncia da Corte referente a matéria é oscilante.
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